
Ponto 12.1.7.  Freguesia de Vila Cã  

Foi presente à reunião a proposta n.º 100/2015, ínsita na informação n.º 179/GAP/15, datada
de 29-10-2015, do Gabinete de Apoio à Presidência, que a seguir se transcreve:

"PROPOSTA N. 100/2015
Assunto: Proposta de aquisição de parcela de terreno anexa ao Cemitério de Vila Cã
Considerando a necessidade de aumentar o cemitério na sede da freguesia de Vila Cã,
manifestada através de email enviado, pela Junta de Freguesia, a esta Câmara Municipal,
propõe-se a atribuição de um apoio no valor de 32.500€ à Junta de Freguesia de Vila Cã
para aquisição de uma parcela de terreno anexa ao já existente Cemitério da sede daquela
freguesia.
O referido prédio, pertencente à herança aberta por óbito de Augusto Rodrigues Gonçalves,
encontra-se inscrito na matriz rústica da Freguesia de Vila Cã sob o artigo n.º 4533, com a
área total de 1.640 m2 e confronta com: Norte – Augusto Rodrigues Gonçalves (herdeiros),
Sul – Residência Paroquial e Estrada Pública, Poente – Ribeiro e Augusto Rodrigues
Gonçalves (herdeiros)."
A Câmara deliberou, por unanimidade, e nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º
da Lei 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, submeter à apreciação da
Assembleia Municipal, o apoio a atribuir à Freguesia de Vila Cã, no montante de €
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos euros).

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0026/CMP/15,
celebrada em 24 de Novembro de 2015 e
aprovada em minuta para efeitos de imediata
execução.
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